Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 1259 DE 21 DE AGOSTO DE 2017

“Convoca a IV Conferéncia Municipal
de Promocao Da Igualdade ,Racial de
Seropédica”

O Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuicées legais,

DECRETO

Art. 1° - Fica convocada a IV Conferéncia Municipal de Promocgéo da
Igualdade Racial de Seropédica a ser realizada no — CIEP Brizolao 155 -
Maria Joaquina de Oliveira — 4s 13 horas de 21 de agosto de 2017, com o
tema “O Brasil na década dos Afros Descendentes: Reconhecimento,
Justica e Desenvolvimento e Igualdade de Direitos.”

Paragrafo Unico: A IV Conferéncia Municipal de Promogdo da
Igualdade Racial de Seropédica sera presidida pelo Senhor José Mauricio
Novaes de Abreu e assessorada pela Secretaria Municipal de Assisténcia
Social e Direitos Humanos de Seropédica.

Art. 2°- A IV Conferéncia Municipal de Promogao de Igualdade
Racial de Seropédica sera precedida das seguintes reunides:

| - Entre os segmentos representativos da lgualdade Racjal,
representados pelos Movimentos dos Afros descendentes, bem como das
esferas Legislativa e Executiva do Poder Publico Municipal;

Il - Entre os membros da Comissao organizadora da IV Conferéncia
Municipal de Promogdo da lIgualdade Racial de Seropédica, entéo
constituida quando da reunido mencionada no inciso anterior.

Art3° - O Regimento Interno da IV Conferéncia Municipal de
Promogao de Igualdade Racial de Seropédica sers aprovado pela
Comissao instituida quando da Reunido declinada no inciso I, do artigo
anterior, entdo convocada para Deliberagao sobre a Conferéncia objeto
do presente Decreto.



Art4° - Este Decreto entra em vi

gor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposices em contrario.

Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de 2017
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